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AVISO DE CONTRAÇÃO DIRETA

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 90002//2024

 

Processo 0.01.000.1.000721/2024-55 DISPENSA ELETRÔNICA  90002/2024

Vistoria?

� Obrigatória

� Facultativa

☒ Não se aplica

Amostra? 

☒ Sim

� Não

VALOR TOTAL DA
CONTRATAÇÃO?

 R$ 10.458,43

OBJETO

O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta
mais vantajosa para a contratação de empresa
especializada na prestação de serviços técnicos de
confecção, fornecimento e instalação de componentes
para o Sistema de Comunicação Visual e Tátil
interno e externo da Escola Superior do Ministério
Público da União (ESMPU), conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de
Contratação Direta e seus anexos.

DATA DA SESSÃO 12/06/2024

HORÁRIO DA FASE DE LANCES A partir das 8h até às 14h (Horário de Brasília)

SITE DE REALIZAÇÃO Portal de Compras do Governo Federal –
www.comprasgovernamentais.gov.br
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CÓD. UASG 200234

Escola Superior do Ministério Público da União
CLCE - Central de Licitações e Cotações Eletrônicas
Sede: SGAS 603, lote 22 | CEP 70200-630 | Brasília - DF
Telefone: (61) 3553-5441
CLCE@ESCOLA.MPU.MP.BR

Torna-se público que a ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO , por
meio do Secretário de Administração e Ordenador de Despesas, realizará Dispensa Eletrônica, com
critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação
aplicável.

 

CAPÍTULO I -  OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa
especializada na prestação de serviços técnicos de confecção, fornecimento e instalação de
componentes para o Sistema de Comunicação Visual e Tátil interno e externo da Escola Superior do
Ministério Público da União (ESMPU), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

2. A contratação ocorrerá em ÚNICO LOTE, conforme tabela constante abaixo.

LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE
MEDIDA QTD.

Lote 1 1 Placa Braille Comum, conforme especificação definida neste
instrumento. Unidade 10

Lote 1 2 Adesivo para Sinalização de Vidraças, conforme especificação
definida neste instrumento. Metro 150

3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO , observadas as exigências contidas
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

 

CAPÍTULO II - PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica
integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasnet 4.0, disponível no endereço
eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br/.
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a) Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa
Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e
operacionalização.

b) O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante
no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade
promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da
senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

a) que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

c) que se enquadrem nas seguintes vedações:

1. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de
bens a ela necessários;

3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista

7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

8. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa,
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

9. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e
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CAPÍTULO III - INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA
PROPOSTA INICIAL

1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua
proposta inicial, na forma deste item.

2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para
abertura do procedimento.

a) A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.

4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação
dos serviços;

5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses.

7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

9. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou
modificá-la;

10. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em
campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

a) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituição;

b) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
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Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como
firmes e verdadeiras;

d) que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

e) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

f) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

 

CAPÍTULO IV - FASE DE LANCES

1 . A partir das 8h até às 14h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances
também já previsto neste aviso.

2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

a) O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário e total do item.

3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

a) O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o
certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances
definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

b) O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01 (um)
centavos.

4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.

5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do fornecedor.

7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.
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8. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado,
sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

 

CAPÍTULO V - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a
contratação.

2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá
haver a negociação de condições mais vantajosas.

a) Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço,
para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.

b) A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

c) Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da
dispensa eletrônica.

3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos
complementares, adequada ao último lance.

4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

a) contiver vícios insanáveis;

b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que
insanável.

6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

a) for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
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fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

b) apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções
coletivas de trabalho vigentes.

7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta. 

8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço.

a) O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas;

b) Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a
sua continuidade.

12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o
disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

CAPÍTULO VI - HABILITAÇÃO

1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do Termo de Referência,
anexo I deste aviso.

2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
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d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

3. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas
“b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

a) Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

b) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

c) O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação

5. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.

6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio
do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

a) É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva
documentação atualizada.

b) O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de
inabilitação.

8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

10. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do
item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.
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a) Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do
fornecedor nos remanescentes

b) Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa,
sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

c) Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de
Contratação Direta.

10. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de
uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação

11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado

 

CAPÍTULO VII - CONTRATAÇÃO

1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de
Contrato ou instrumento equivalente. 

2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

a) O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento
equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do
adjudicatário e aceita pela Administração.

3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições
de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante
a vigência do contrato.

 

CAPÍTULO VIII - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art.
155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;
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d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

i) fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

I) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

l)  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta da alínea "a" do item 1 deste capítulo deste Aviso de Contratação Direta,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 0,5% até 30% sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações das alíneas do item 1 deste capítulo.

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos previstos nas
alíneas "b" a "g"  do item 1 deste capítulo deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos previstos das alíneas "h" a "m" do item
1 deste capítulo, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

3. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, não exclui
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento
previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

 

CAPÍTULO IX - DO REAJUSTE

1.A forma de reajuste da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

 

CAPÍTULO X - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral
Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende
atender.

2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
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fracassado), a Administração poderá:

a) republicar o presente aviso com uma nova data;

c) valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que
atendidas às condições de habilitação exigidas.

I) No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

d) fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação,
conforme o caso.

3. As providências dos subitens acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de
quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

5. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não
conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente
da Administração na respectiva notificação.

6. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda
do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

8. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão
o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação
relativa ao procedimento.

9. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

10. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

11. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo de contratação.

12. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

13. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

14. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
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ANEXO I - Termo de Referência;

ANEXO II - Declaração de Ausência de Parentesco - RESOLUÇÃO CNMP Nº 37/2009 

ANEXO IV – Planilha de Preços de Referência;

ANEXO V -  Minuta de Termo de Contrato;

 

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

Referência: Arts. 12 a 24 da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de confecção,
fornecimento e instalação de componentes para o Sistema de Comunicação Visual e Tátil interno e
externo da Escola Superior do Ministério Público da União (ESMPU), nos termos da tabela abaixo,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

 

LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE
MEDIDA QTD.

Lote 1 1 Placa Braille Comum, conforme
especificação definida neste instrumento. Unidade 10

Lote 1 2
Adesivo para Sinalização de Vidraças,
conforme especificação definida neste
instrumento.

Metro 150

 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, uma vez que os
padrões de desempenho e qualidade dos serviços podem ser objetivamente definidos por meio de
especificações usuais de mercado, e que são usualmente executados segundo protocolos, métodos e
técnicas conhecidos e determinados em normas expedidas pelas entidades regulamentadoras.
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 6 (seis) meses contados do(a) assinatura do
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021.
1.4. Os serviços foram agrupados em lote único por serem da mesma natureza e guardarem
relação entre si no que se refere à padronização da sinalização. Em pesquisa ao mercado, foi constatado
que os potenciais interessados em fornecer os itens agrupados são os mesmos. Dessa forma o
agrupamento vai ao encontro do que preceitua o TCU nos Acórdãos 5.260/2011-TCU – 1ª Câmara e
Acórdão nº 1620/2010-TCU Plenário, respectivamente.
1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência
da contratação.
1.6. Os serviços deverão ser executados no edifício-sede da Escola Superior do Ministério
Público da União, localizada no SGAS II, Quadra 603, lote 22, CEP 70200-630, Brasília, DF.
1.7. Os serviços deverão ser realizados em horários a serem acordados entre o
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CONTRATANTE e a CONTRATADA, majoritariamente em dias úteis, de maneira a garantir que o
prazo de execução do contrato seja cumprido.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A presente contratação justifica-se na necessidade aquisição de itens para complementação
e manutenção do pleno funcionamento do sistema de sinalização visual e tátil para localização adequada
dos ambientes internos e para segurança de usuários nos deslocamentos dentro da edificação, além da
garantia da acessibilidade universal, em cumprimento à Resolução nº 81/2012 CNMP, por intermédio da
comunicação visual e tátil adequada. 
2.2. O objeto da contratação também está alinhado as Metas Institucionais de Gestão do PDI
2020-2024 da ESMPU, especialmente ao objetivo estratégico de adequar a estrutura para uma atuação
institucional de atendimento ao público de forma eficiente, estratégica, segura, célere, transparente e
sustentável.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

NORMAS TÉCNICAS E DOCUMENTOS APLICÁVEIS

3.1. Na execução dos serviços deverão ser obedecidos todos os códigos, leis, decretos, normas
distritais e federais, instruções e resoluções dos órgãos do sistema CREA / CONFEA e CAU, além de
normas técnicas da ABNT pertinentes, em especial, as prescrições da última edição da seguinte: NBR
9050 de 2020: Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos.
3.2. Deverão ser atendidas as recomendações, instruções e especificações do fabricante de cada
material ou produto a ser aplicado na execução dos serviços, visando sua correta aplicação / instalação.

CONFERÊNCIA DE ESCRITA EM BRAILLE

3.3. A escrita em Braille das placas de sinalização, quaisquer que sejam, devem ser
correspondentes à escrita em alto-relevo, observados inclusive os caracteres especiais para distinção
entre caixa alta e baixa. Dessa forma, recomenda-se a apresentação da arte final das placas com escrita
Braille para conferência antes de sua efetiva confecção de modo a evitar retrabalhos e prejuízos. A
escrita em Braille presente no Caderno de Sinalização pode não corresponder à correta grafia e não
deve ser tomada como referência.
3.4. As placas com inscrição em Braille deverão ser entregues para conferência pelo
CONTRATANTE antes da sua instalação.
3.5. A conferência será realizada de acordo com a grafia Braille para a Língua Portuguesa
aprovada pelo Ministério da Educação (MEC).
3.6. O CONTRATANTE disporá de até 15 (quinze) dias úteis para conferência da escrita
Braille das placas entregues pela CONTRATADA.
3.7. Havendo erros ou divergências na escrita Braille em relação à escrita em relevo, a
CONTRATADA, deverá fazer a substituição das placas em um prazo de até 10 (dez) dias úteis para o
CONTRATANTE realizar nova conferência segundo o prazo determinado pelo item anterior.
3.8. Após a conferência e aprovação da escrita Braille pelo CONTRATANTE, serão devolvidas
as placas para CONTRATADA prosseguir com a instalação das mesmas no respectivo local.

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

PBC = PLACA BRAILLE COMUM

3.9. Descrição: Confecção e instalação de placa de sinalização tátil com inscrições em alto-relevo
e em Braille, em conformidade com os itens 5.2, 5.3 e 5.4 da NBR 9050:2020. A placa de sinalização
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tátil destina-se à orientação das pessoas com baixa visão e cegos, devendo indicar em alto-relevo e em
Braille informações para identificação de salas, ambientes, compartimentos, na qual as placas são coladas
próximas à porta ou ao vão de acesso.
3.10. Dimensões: 200 x 80 mm.
3.11. Especificação da base: Placa em formato retangular, confeccionada a partir do recorte
eletrônico de chapa em ABS ou acrílico, com 3 mm de espessura, na cor branca, evitando o uso de
material brilhoso e de alta reflexão conforme item 5.2.9.1.2.2 da NBR 9050:2020, com cantos
arredondados, sobre a qual serão fixados desenhos e/ou texto em alto-relevo e texto em Braille.
3.12. Especificação do texto em alto-relevo: Caracteres em caixa alta e alto-relevo,
confeccionados a partir do recorte eletrônico de chapa em ABS ou acrílico, na cor preta, evitando o uso
de material brilhoso e de alta reflexão, conforme item 5.2.9.1.2.2 da NBR 9050:2020, com espessura
entre 0,8 e 1,2 mm, com altura de caractere entre 15 e 50 mm, além das demais condições estabelecidas
no item 5.2.9.2.2 da NBR 9050:2020. Os caracteres deverão ser colados à base por meio de resina
catalisada. As arestas dos caracteres deverão ser chanfradas em mais ou menos 65°, em todas as linhas
externas e internas dos relevos, de forma a permitir leitura tátil confortável.
3.13. Especificação do texto em Braille: Pontos para formação de escrita em Braille em
correspondência ao texto em alto-relevo. As inscrições em Braille serão formadas por esferas metálicas
de dimensões e espaçamentos definidos conforme item 5.2.9.2.4 da NBR 9050:2020 e unidas à chapa
de base. A fixação permanente dos pontos em Braille à base deverá ser realizada por interferência
mecânica e/ou colagem, de maneira a garantir sua aderência em situação de queda da placa de
sinalização.
3.14. Especificação da borda: Contorno com 5 mm de largura, aplicado sobre a placa de base,
para formação de contraste em relação à parede (ou suporte físico) na qual a sinalização será instalada.
Confeccionada a partir do recorte eletrônico de chapa em ABS ou acrílico, na cor preta, evitando o uso
de material brilhoso e de alta reflexão, conforme item 5.2.9.1.2.2 da NBR 9050:2020, com espessura
entre 0,8 e 1,2 mm. A borda deverá ser colada à base por meio de resina catalisada. As arestas deverão
ser chanfradas em mais ou menos 65°, em todas as linhas externas e internas dos relevos, de forma a
permitir toque confortável.
3.15. Instalação: Conforme o item 5.4.1 e figura 62 da ABNT NBR 9050:2020, a placa de
sinalização tátil deve ser fixada na parede (ou suporte físico) adjacente à porta ou vão de acesso a ser
sinalizado, no lado onde estiver a maçaneta, a uma altura mínima de 0,90 m e máxima de 1,20 m do piso
acabado até a base da placa e distante 10 cm da porta; em portas duplas, com maçaneta central, instalar
ao lado da porta direita; nas passagens (vão de acesso) a sinalização deve ser instalada na parede (ou
suporte físico) adjacente. A fixação da placa à parede (ou suporte físico) deve ser realizada por meio de
fita dupla face de alta performance (3M VHB CV-150 Sinalização, ou equivalente). A instalação da
placa de sinalização tátil deve prever todas as etapas necessárias para a adequada execução do serviço.
Incluir-se-ão as etapas de apresentação prévia para aprovação do leiaute da sinalização (com
informações como desenhos, cores, textos, tipografias e medidas), confecção da placa, eventual retirada
de placa existente com remoção de resíduos de cola e a fixação da nova placa. Devem estar
contempladas quaisquer outras ações necessárias à perfeita execução da demanda.

ASV = ADESIVO PARA SINALIZAÇÃO DE VIDRAÇAS

3.16. Descrição: Confecção e instalação de faixa adesiva para portas e paredes de vidro
contínuas.
3.17. Especificação: Adesivo vinílico de alta performance, com impressão digital colorida,
resistente a água e raios UV, de alta resolução, com laminação fosca, evitando o uso de material brilhoso
e de alta reflexão, conforme item 5.2.9.1.2.2 da NBR 9050:2020, recortado eletronicamente com
garantia contra desbotamento.
3.18. Dimensões: Altura = 10 cm x Comprimento = Extensão horizontal da vidraça que receberá a
sinalização.
3.19. Instalação: A uma altura entre 0,90 e 1,00 metro do piso acabado. Faixas contínuas
opcionais a serem instaladas a uma altura entre 0,10 e 0,30 metro e entre 1,30 e 1,40 metro do piso
acabado, conforme item 6.11.2.13 e figura 88 da ABNT NBR 9050:2020. A instalação do adesivo
deve prever todas as etapas necessárias para a adequada execução do serviço. Incluir-se-ão as etapas
de apresentação prévia para aprovação do leiaute da sinalização (com informações como desenhos,
cores, textos, tipografias e medidas), confecção do adesivo, retirada do adesivo existente com remoção
de eventuais resíduos de cola e a colagem do novo adesivo. Devem estar contempladas quaisquer outras
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ações necessárias à perfeita execução da demanda.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Requisitos temporais

4.1. Os serviços devem ser prestados no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos para as
capitais dos estados e para as demais localidades, a contar do recebimento da abertura da Ordem de
Serviço (OS), emitida pela contratante, podendo ser prorrogada, excepcionalmente, por até igual
período, desde que justificado previamente pelo contratado e autorizado pela contratante. A Ordem de
Serviço será emitida pelo CONTRATANTE em até 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato,
considerando necessidade de prazo de fornecimento de materiais.
4.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência, quando não
expressados de forma contrária, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.
4.3. Todos os prazos citados, quando não expresso de forma contrária, serão considerados em
dias corridos. Ressaltando que serão contados os dias a partir da hora em que ocorrer o incidente até a
mesma hora do último dia, conforme os prazos.

Requisitos de metodologia de trabalho

4.4. 1.21.   A execução dos serviços está condicionada ao recebimento pelo contratado de
Ordem de Serviço (OS) emitida pela contratante.
4.5. 1.22.   A OS indicará o serviço, a quantidade e a localidade na qual os deverão ser
prestados.

Sustentabilidade

4.6. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis:
4.6.1. O presente processo deve estar aderente à Lei n° 12.305/2010, que institui a Política
Nacional de Resíduos Sólidos.
4.6.2. Os produtos fornecidos e suas embalagens deverão ser preferencialmente fabricados com
materiais que possam ser reciclados.
4.6.3. Deve haver destinação para reciclagem, quando possível, do material descartado na
execução dos serviços.

Da exigência de amostra

4.7. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente
em primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua realização divulgados
por mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
fornecedores interessados.
4.8. Serão exigidas amostras dos seguintes itens:
4.8.1. Placa Braille Comum;
4.8.2. Adesivo de Sinalização de Vidraça.
4.9. As amostras poderão ser entregues no endereço do edifício-sede da ESMPU, mesmo local
de execução dos serviços, no prazo limite de 10 (dez) dias, sendo que a empresa assume total
responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega.
4.10. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat
pelo interessado, antes de findo o prazo.
4.11. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada.
4.12. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:
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4.12.1. Inspeção visual: Consiste na análise dos aspectos visuais externos quanto à robustez das
peças, disposição e apresentação correta das informações e acabamento em comparação com as
especificações técnicas;
4.12.2. Conferência de funcionalidades: Consiste na aferição da funcionalidade dos encaixes, que
devem funcionar harmonicamente, entre todos os componentes, conforme descrito nas especificações
técnicas;
4.12.3. Conferência de materiais similares: Consiste na aferição de todos os materiais similares
utilizados, conforme descritos nas especificações técnicas;
4.12.4. Conferência de cores: Consiste na aferição de todas as cores e aplicação correta, conforme
descrito nas especificações técnicas.
4.12.5. As amostras deverão atender a todas as especificações técnicas deste Termo de Referência
e além disso, não poderão possuir os seguintes defeitos:
4.12.6. Incorreto alinhamento entre suas partes componentes.
4.12.7. Peças que possuam arestas cortantes.
4.12.8. Acabamento grosseiro das peças.
4.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
4.14. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será
analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às
especificações constantes neste Termo de Referência.
4.15. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos,
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando
direito a ressarcimento.
4.16. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser
recolhidas pelos fornecedores no prazo de 30 (trinta) dias, após o qual poderão ser descartadas pela
Administração, sem direito a ressarcimento.
4.17. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa,
necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.
4.18. Da exigência de carta de solidariedade
4.18.1. Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade
emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato.

Garantia da contratação

4.19. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021, no percentual de 5%, de acordo com as condições descritas nas cláusulas do contrato.
4.20. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no
máximo, até a data de assinatura do contrato. 
4.21. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias
úteis após a assinatura do contrato.
4.22. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia
da contratação.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

4.23. A critério da administração, e considerando que a edificação encontra-se ocupada e em
plena atividade, a CONTRATADA poderá ser solicitada a executar serviços durante o período noturno
e em finais de semana e feriados.

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

Condições de execução
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5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: Início da execução do objeto em até 30
dias da emissão da ordem de serviço.
5.2. Todos os materiais a serem empregados na execução dos serviços serão de 1ª qualidade,
assim entendidos aqueles que garantam maior durabilidade e manutenibilidade. Os materiais deverão
atender às especificações, sob a pena de impugnação dos mesmos pelo CONTRATANTE.
5.3. Deverão ser corrigidos ou novamente executados os serviços não aprovados pelo
CONTRATANTE e substituídos os materiais não aprovados pelo CONTRATANTE, caso os mesmos
não atendam às especificações constantes do projeto, sem ônus para o CONTRATANTE.
5.4. A aplicação de materiais obedecerá sempre às recomendações dos fabricantes, cabendo à
CONTRATADA, em qualquer caso, a responsabilidade técnica e o ônus decorrente da má aplicação
dos mesmos.
5.5. Qualquer material defeituoso será substituído, ficando o CONTRATANTE isento de
despesas.
5.6. O CONTRATANTE poderá determinar a substituição de equipamentos ou ferramentas da
CONTRATADA, que estejam sendo utilizados para a execução do contrato, e que a fiscalização julgue
deficientes para o cumprimento do prazo e garantia da qualidade dos serviços, cabendo à
CONTRATADA providenciar a troca dos mesmos no prazo máximo de 24 horas.
5.7. A CONTRATADA deverá substituir por sua conta qualquer produto ou material de seu
fornecimento que apresentar defeitos decorrentes de fabricação ou má instalação.
5.8. Todo produto considerado mal acabado, deverá ser refeito às expensas da
CONTRATADA.
5.9. No caso da CONTRATADA, como resultado das suas operações, prejudicar áreas,
instalações existentes, bens móveis e/ou equipamentos incluídos ou não no setor do seu trabalho, deverá
recuperá-los ou substituí-los às suas expensas, deixando-os em conformidade com o seu estado original.
5.10. O CONTRATANTE não se responsabiliza pelos equipamentos e materiais armazenados
dentro de suas dependências. Sendo assim, a CONTRATADA deverá tomar todas as providências
necessárias à segurança de tais equipamentos e materiais.

Recebimento de materiais

5.11. A inspeção para recebimento de materiais, durante a execução dos serviços, será realizada
pelo CONTRATANTE, no local da execução dos serviços, por processo visual.
5.12. O processo visual citado, constituir-se-á de conferência da qualidade e verificação das
condições dos materiais.
5.13. Só serão empregados materiais de primeira qualidade, que satisfaçam às normas da ABNT
que lhes sejam aplicáveis e às especificações deste termo.
5.14. Todo material impugnado deverá ser removido pela CONTRATADA, e a reposição deverá
ser realizada dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem ônus ao CONTRATANTE.
5.15. Todo material a ser utilizado na obra deverá ser armazenado pela CONTRATADA.

Especificação da garantia do serviço

5.16. O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de, no
mínimo, 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento
definitivo do objeto.
5.17. A CONTRATADA deverá prover todo material e mão de obra especializada necessária e
garantir a execução do objeto, bem como os materiais empregados contra defeitos de fabricação e
instalação.
5.18. A garantia compreende a obrigação de substituir, no prazo de até 10 (dez) dias úteis a
contar da comunicação do CONTRATANTE, os produtos que forem recusados por desconformidade
com as especificações, ou avariados por defeito de fabricação, por falhas de transporte e de descarga,
ou durante a montagem, bem como ressarcir ao CONTRATANTE o valor dos danos eventualmente
causados aos equipamentos e bens públicos, em decorrência da utilização dos produtos defeituosos
entregues pela CONTRATADA.

Mecanismos formais de comunicação
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5.19. São definidos como mecanismos formais de comunicação, entre a contratante e o
contratado, os seguintes:
5.19.1. Ordem de Serviço (OS);
5.19.2. Ata de reunião;
5.19.3. Ofício;
5.19.4. E-mails e cartas;
5.19.5. Outra forma de comunicação devidamente acordada entre as partes e de escolha da
contratante.

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização,
das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6. A contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação
dos serviços, indicando, no instrumento, os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado.
6.7. A contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em que o contratado designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização e gestão

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
6.9. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.
6.10. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º).
6.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
6.12. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.
6.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.14. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
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contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.
6.15. O gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
6.16. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
6.17. O fiscal do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
6.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso.
6.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.
6.20. O fiscal do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.

Das obrigações da contratada

6.21. Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato, sendo expressamente vedada a
subcontratação dos serviços que são objeto deste Termo de Referência.
6.22. Cumprir fielmente o objeto do contrato nos prazos estabelecidos e dentro dos melhores
padrões de qualidade.
6.23. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas
reclamações se obriga a atender prontamente.
6.24. Manter, durante toda a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação que ensejaram sua contratação, assegurando mão de obra qualificada e necessária à
execução dos serviços contratados, dispondo, para tanto, de quadro de pessoal suficiente para
atendimento dos serviços, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve,
falta ao serviço ou demissão de empregados, os quais não terão, em hipótese alguma, qualquer relação
de emprego com a CONTRATANTE, sendo de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA as
despesas com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais.
6.25. Entregar os serviços no local indicado pela CONTRATANTE, nas especificações
solicitadas na ordem de serviço, assegurando que, no ato da entrega dos serviços, os materiais estejam
de forma adequada e nas quantidades estabelecidas.
6.26. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, inclusive o transporte do material até o local de entrega, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE.
6.27. Submeter-se à fiscalização e acatar as exigências da CONTRATANTE quanto à execução
dos serviços, providenciando a imediata correção das deficiências apontadas.
6.28. Reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, a execução
de serviços em que forem constatadas imperfeições, vícios, defeitos ou incorreções, no prazo estipulado
pela CONTRATANTE.
6.29. Apresentar, no prazo determinado, as faturas e todos os documentos exigidos como
condição para pagamento.
6.30. Comunicar, formalmente, com a devida antecedência, a ocorrência de condições
inadequadas para a execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicá-los, bem como
eventual atraso ou paralisação dos serviços, apresentando justificativa, que poderá ser aceita ou não pela
CONTRATANTE.
6.31. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, no prazo de 3 (três) dias úteis, quaisquer
alterações havidas em seus dados cadastrais, tais como endereço e telefone, bem como no contrato
social, devendo apresentar os documentos comprobatórios da nova situação.
6.32. Responsabilizar-se civil e criminalmente por todo e qualquer dano que cause à
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Administração, a preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução dos
serviços objeto deste contrato, não cabendo à Administração, em hipótese alguma, a responsabilidade
por danos diretos e indiretos ou lucros cessantes decorrentes.
6.33. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, no todo ou em parte, os direitos e obrigações
assumidas.
6.34. Não reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, quaisquer
informações de que tenha tomado ciência em razão da execução dos serviços discriminados, sem o
consentimento prévio e por escrito da CONTRATANTE. Todos os direitos de imagem e autorais
(textos e gráficos) estão reservados à CONTRATANTE.
6.35. Não utilizar o nome da CONTRATANTE, ou sua qualidade de CONTRATADA, em
quaisquer atividades de divulgação empresarial, como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e
impressos, sob pena de rescisão do contrato.

Das obrigações do contratante

6.36. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com as especificações constantes do Termo de Referência e dos termos de sua proposta.
6.37. Prestar as informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA.
6.38. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo de
Referência, em conformidade com as normas de execução financeira e orçamentária.
6.39. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.
6.40. Relacionar-se com a CONTRATADA, exclusivamente, por meio de pessoa por ela
formalmente indicada.
6.41. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução dos serviços.
6.42. Aplicar sanções administrativas quando se fizerem necessárias, após o direito da ampla
defesa e do contraditório.
6.43. Assegurar o acesso dos empregados da CONTRATADA aos locais em que devam
executar suas atividades, disponibilizando meios de identificação (crachá), e mantendo, por meio do setor
de segurança da CONTRATANTE, ficha cadastral atualizada.

Das sanções administrativas

6.44. Comete infração administrativa nos termos da Lei n. 14.133/2021, a CONTRATADA que:
6.44.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;
6.44.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
6.44.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
6.44.4. Comportar-se de modo inidôneo;
6.44.5. Cometer fraude fiscal;
6.44.6. Não mantiver a proposta.
6.45. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:
6.45.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos
para o serviço contratado;
6.45.2. Multa de:
6.45.2.1. 0,5% (cinco décimos por cento) até 1,0% (um por cento) por dia sobre o valor da parcela
inadimplida ou valor da fatura correspondente ao período que tenha ocorrido a falta, em caso de atraso
na execução dos serviços, limitada a incidência a 30% (trinta por cento), sendo que após 30 (trinta) dias
de atraso injustificado, ficará configurada a inexecução parcial do objeto. A aplicação da multa de mora
não impedirá que a Administração promova a extinção unilateral do contrato e aplique outras sanções
contratuais e legais;
6.45.2.2. 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado para a
licitação, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem anterior
ou de inexecução parcial da obrigação assumida;
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6.45.2.3. 10% (dez por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado para a licitação, em
caso de inexecução total da obrigação assumida;
6.45.2.4. 1 % (um por cento) a 7 % (sete por cento) sobre o valor estimado para a licitação,
conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e
6.45.2.5. 0,5% (cinco centésimos por cento) do valor estimado para a licitação, por dia de atraso na
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de
2% (dois por cento). O atraso superior a 30 (trinta) dias autorizará a Administração a promover a
rescisão do contrato;
6.45.3. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta federal, pelo
prazo de até 3 (três) anos.
6.45.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta ou indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)
anos.
6.46. As sanções previstas nos subitens 6.46.1, 6.46.3, 6.46.4 e 6.46.5 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com às de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
6.47. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as
tabelas 1 e 2 a seguir:

 

TABELA 1

GRAUCORRESPONDÊNCIA

1 1 % o sobre o valor faturado no mês de aplicação da sanção

2 3 % o sobre o valor faturado no mês de aplicação da sanção

3 5 % o sobre o valor faturado no mês de aplicação da sanção

4 6 % o sobre o valor faturado no mês de aplicação da sanção

5 7 % o sobre o valor faturado no mês de aplicação da sanção

 

TABELA 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou
consequências letais, por ocorrência; 5

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços
contratuais, por dia; 4
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3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e
por dia; 1

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 2

Para os itens a seguir, deixar de:

5 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por
ocorrência; 3

6 Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e
por dia; 1

7 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas,
após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 3

8 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no edital/contrato,
por dia; 1

9 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de obrigações
da CONTRATADA, por ocorrência. 2

 

6.48. Também ficam sujeitas às penalidades previstas na Lei nº 14.133, de 2021, as empresas ou
profissionais que:
6.48.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
6.48.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
6.48.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.
6.49. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, nos termos da Lei nº 14.133, de
2021.
6.50. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração: a natureza e a
gravidade da conduta do infrator; as peculiaridades do caso concreto; as circunstâncias agravantes ou
atenuantes; os danos que dela provierem para a ESMPU; e a implantação ou o aperfeiçoamento de
programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
6.51. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
6.52. Se o valor da multa não for depositado na conta do Tesouro Nacional, a CONTRATANTE
poderá, a seu critério, descontar automaticamente da primeira parcela de crédito que a CONTRATADA
vier a fazer jus, e se o valor for superior a esta, sobre os créditos subsequentes.
6.53. Em caso de rescisão unilateral do contrato, o valor da multa ou o seu valor residual poderá
ser abatido do valor da garantia de execução do contrato, se houver, ou cobrado judicialmente.
6.54. inciso VI).
6.55.  

Do reajuste
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6.56. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA).
6.57. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADA, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice IPCA/IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.58. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.59. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que
este ocorrer.
6.60. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
6.61. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
6.62. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.63. O reajuste será realizado por apostilamento.

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Do recebimento

7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais
técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências
de caráter técnico e administrativo (Art. 140, inciso I, alínea a , da Lei nº 14.133/2021 e Arts. 22, inciso
X e 23, inciso X do Decreto nº 11.246/2022).
7.1.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser
paga.
7.2. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e de caráter
administrativo.
7.3. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;
7.4. O contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório.
7.5. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório (Art.
119 c/c art. 140 da Lei nº 14133/2021)
7.6. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
7.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.
7.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los
ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
7.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a
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verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado,
obedecendo os seguintes procedimentos:
7.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações,
conforme regulamento (art. 21, inciso VIII, Decreto nº 11.246/2022).
7.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas
contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas correções;
7.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com
base nos relatórios e documentações apresentadas; e
7.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.
7.9.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando à empresa
para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento.
7.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
7.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º,
§2º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
7.14. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021.
7.15. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:
7.15.1. o prazo de validade;
7.15.2. a data da emissão;
7.15.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.15.4. o período respectivo de execução do contrato;
7.15.5. o valor a pagar; e
7.15.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.16. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante;
7.17. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.18. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público,
bem como ocorrências impeditivas indiretas. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL
DE 2018)
7.19. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
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período, a critério do contratante.
7.20. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.21. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.
7.22. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.23. A CONTRATANTE efetuará o pagamento à CONTRATADA até o quinto dia útil
subsequente ao recebimento da Nota Fiscal ou Fatura dos serviços efetivamente prestados, por meio de
ordem bancária creditada em conta corrente.
7.24. Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no momento em que a
CONTRATANTE atestar a execução do objeto do contrato.
7.25. A CONTRATADA deverá emitir nota fiscal/fatura em nome da Escola Superior do
Ministério Público da União, CNPJ n. 03.920.829/0001-09, e discriminar os percentuais e os valores
dos tributos a que estiver obrigada a recolher em razão de norma legal.
7.26. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo setor competente,
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos
serviços efetivamente prestados e aos materiais empregados.
7.27. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta, ou inadimplência contratual, o pagamento ficará
sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a CONTRATANTE.
7.28. A CONTRATANTE deverá avaliar constantemente a execução do objeto e, se for o caso,
poderá utilizar instrumentos para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o
redimensionamento no pagamento (glosa) com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a
CONTRATADA:
7.29.  
7.30. a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima
exigida as atividades contratadas; ou
7.31. b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
7.32.  
7.33. Quando houver glosa parcial dos serviços, a CONTRATANTE deverá comunicar a
CONTRATADA para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado, evitando,
assim, efeitos tributários sobre valor glosado pela CONTRATANTE.
7.34. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
7.35. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF para
verificar a comprovação da regular situação da CONTRATADA perante o INSS, FGTS, Receita
Federal (dívida ativa da união e tributos federais), estadual ou distrital e municipal, bem como
regularidade trabalhista (CNDT atualizada).
7.36. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
a critério da CONTRATANTE.
7.37. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade quanto à
inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.38. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à
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rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA
a ampla defesa.
7.39. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao
SICAF, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da CONTRATANTE, não
será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente no SICAF.
7.40. Do montante devido à CONTRATADA, poderão ser deduzidos os valores
correspondentes a multas e/ou indenizações impostas pela CONTRATANTE.
7.41. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pela
CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

 

EM = I x N x VP

Em que:

EM = Encargos Moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;

TX = Percentual da taxa anual = 6%

I = Índice de compensação financeira, assim apurado:

I = (6/100)/365 → I = 0,00016438

Forma de Pagamento

7.42. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.
7.43. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
7.44. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.45. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.46. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE
EXECUÇÃO

Regime de execução

8.1. O regime de execução do contrato será por empreitada por preço unitário.
8.2. O critério de julgamento da licitação é o MENOR PREÇO GLOBAL para a seleção da
proposta mais vantajosa.

Exigências de habilitação
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8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;
8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz
8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e  trabalhista

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;
8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários Federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;
8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do domicílio
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital relacionados ao
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação econômico-financeira
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8.20. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso
II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;
8.21. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);
8.22. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:
8.22.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores
a 1 (um);
8.22.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e
8.22.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
8.22.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
8.23. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins
de habilitação capital mínimo de 10% do valor total estimado da contratação.
8.24. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei
nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).
8.25. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

8.26. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
8.26.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação
8.27. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio
da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
8.28. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
contratos executados com as seguintes características mínimas:
8.28.1. Apresentar atestado(s) de capacidade técnica, fornecidos por pessoas jurídicas de direito
público ou privado, em favor da empresa licitante, comprovando que a licitante tenha executado
satisfatoriamente a confecção e instalação, com fornecimento de material, de sistema de sinalização
modular.
8.28.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.
8.29. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da
filial do fornecedor.
8.30. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que
deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto
contratado, dentre outros documentos.
8.31. Não será admitida a participação de cooperativas.

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

 

9.1. O custo estimado total da contratação consta no Anexo I deste Termo de Referência.
9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua
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alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do
Contrato.

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.
10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO - RESOLUÇÃO CNMP Nº 37/2009 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO - RESOLUÇÃO CNMP Nº 37/2009

IDENTIFICAÇÃO

NOME DA EMPRESA:

CNPJ:

NOME DECLARANTE: CPF:

CARGO:

DECLARO, nos termos da Resolução nº 37/2009 - Atualizada, do Conselho Nacional do Ministério Público, para
fins de contratação junto à ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, que:

(   ) Os sócios desta empresa, bem como seus gerentes e diretores não são cônjuges, companheiros(as) ou
parentes, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos
de direção ou no exercício de funções administrativas na ESMPU, assim como de servidores ocupantes de cargos
de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da
área encarregada da licitação, conforme Resolução CNMP nº 37/2009.

(   ) Os sócios desta empresa, bem como seus gerentes e diretores são cônjuges, companheiros (as) ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de Membros e servidores ocupantes de cargos de
direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área
encarregada da licitação, abaixo identificado(s):

Nome do Membro ou servidor:

Cargo:

Órgão de Lotação:
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Grau de Parentesco:

                               Por ser verdade, firmo a presente, sob as penas da lei.

LOCAL E DATA

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL/CARIMBO

 

 

 

ANEXO III
PLANILHA DE PREÇOS DE REFERÊNCIA

LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE
MEDIDA QTD. VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

Lote 1 1 Placa Braille Comum, conforme
especificação definida neste instrumento. Unidade 10 R$ 83,19 R$ 831,93

Lote 1 2
Adesivo para Sinalização de Vidraças,
conforme especificação definida neste
instrumento.

Metro 150 R$ 64,18 R$ 9.626,50

 R$ 10.458,43

 

ANEXO IV
MODELO DE MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Nº _____/_____ QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA
ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, E A EMPRESA
_________________________________.

A UNIÃO, por intermédio da ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
– ESMPU, inscrita no CNPJ sob o n. 03.920.829/0001-09, com sede na Avenida L-2 Sul Quadra
603, Lote 22, nesta Capital, representada neste ato pelo(a) Secretário(a) de Administração,
________________________________, _______ (nacionalidade), portador(a) da Carteira de
Identidade n. ______ – ______ (órgão expedidor), e do CPF n. _______________, residente e
domiciliado (a) ________, OU, em seus impedimentos e ausências, pelo(a) Secretário(a) de
Administração Substituto ___________________, _________ (nacionalidade), portador da Carteira
de Identidade n. _________ - _______ (órgão expedidor), e do CPF n. _____________, residente e
domiciliado (a) ___________, no uso da competência que lhes foi atribuída nos termos da Portaria
ESMPU nº 64, de 22 de abril de 2024, publicada no DOU em 24 de abril de 2024, do Regimento
Interno da ESMPU, aprovado pela Resolução CONAD nº 01, de 18 de abril de 2024, doravante
denominada simplesmente CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF
sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante
designada CONTRATADA, neste ato representado(a) por  .................................. (nome e função no
contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo
em vista o que consta no Processo nº 0.01.000.1.000721/2024-55 e em observância às disposições da
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo
de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.
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11. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
11.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços técnicos de confecção, fornecimento e instalação de componentes para o Sistema de
Comunicação Visual e Tátil interno e externo da Escola Superior do Ministério Público da União
(ESMPU), nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.
11.2. Objeto da contratação:

LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE
MEDIDA QTD.

Lote 1 1 Placa Braille Comum, conforme especificação
definida neste instrumento. Unidade 10

Lote 1 2 Adesivo para Sinalização de Vidraças, conforme
especificação definida neste instrumento. Metro 150

11.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
11.3.1. O Termo de Referência 27/2024;
11.3.2. O Edital da Licitação __ /____;
11.3.3. A Proposta da CONTRATADA, datada de __/__/____;
11.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
 
12. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
12.1. O prazo de vigência da contratação é de 6 (seis) meses contados do(a) assinatura do
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021.
12.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
 
13. CLÁUSULA TERCEIRA –  MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS
13.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência 27/2024.

 
14. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

 
15. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO
15.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 10.458,43 (dez mil quatrocentos e cinquenta
e oito reais e quarenta e três centavos), conforme valores unitários abaixo:
 

LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
DE MEDIDAQTD. VALOR

UNITÁRIO VALOR TOTAL

Lote 1 1
Placa Braille Comum,
conforme especificação
definida neste instrumento.

Unidade 10 R$ 83,19 R$ 831,93

Adesivo para Sinalização de
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Lote 1 2 Vidraças, conforme
especificação definida neste
instrumento.

Metro 150 R$ 64,18 R$ 9.626,50

R$ 10.458,43

 

15.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

15.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.
 
16. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
16.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência 27/2024.
 
17. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE
17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA).
17.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
17.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que
este ocorrer.
17.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
17.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
17.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

 
18. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
18.1. São obrigações da CONTRATANTE:
18.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com as especificações constantes do Termo de Referência e dos termos de sua proposta.
18.1.2. Prestar as informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA.
18.1.3. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo de
Contrato, em conformidade com as normas de execução financeira e orçamentária.
18.1.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.
18.1.5. Relacionar-se com a CONTRATADA, exclusivamente, por meio de pessoa por ela
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formalmente indicada.
18.1.6. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução dos serviços.
18.1.7. Aplicar sanções administrativas quando se fizerem necessárias, após o direito da ampla
defesa e do contraditório.
18.1.8. Assegurar o acesso dos empregados da CONTRATADA aos locais em que devam
executar suas atividades, disponibilizando meios de identificação (crachá), e mantendo, por meio do setor
de segurança da CONTRATANTE, ficha cadastral atualizada.

 

19. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
19.1. São obrigações da CONTRATADA:
19.1.1. Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato, sendo expressamente vedada a
subcontratação dos serviços que são objeto deste Termo de Contrato
19.1.2. Cumprir fielmente o objeto do contrato nos prazos estabelecidos e dentro dos melhores
padrões de qualidade.
19.1.3. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas
reclamações se obriga a atender prontamente.
19.1.4. Manter, durante toda a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação que ensejaram sua contratação, assegurando mão de obra qualificada e necessária à
execução dos serviços contratados, dispondo, para tanto, de quadro de pessoal suficiente para
atendimento dos serviços, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve,
falta ao serviço ou demissão de empregados, os quais não terão, em hipótese alguma, qualquer relação
de emprego com a CONTRATANTE, sendo de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA as
despesas com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais.
19.1.5. Entregar os serviços no local indicado pela CONTRATANTE, nas especificações
solicitadas na ordem de serviço, assegurando que, no ato da entrega dos serviços, os materiais estejam
de forma adequada e nas quantidades estabelecidas.
19.1.6. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, inclusive o transporte do material até o local de entrega, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE.
19.1.7. Submeter-se à fiscalização e acatar as exigências da CONTRATANTE quanto à execução
dos serviços, providenciando a imediata correção das deficiências apontadas.
19.1.8. Reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, a execução
de serviços em que forem constatadas imperfeições, vícios, defeitos ou incorreções, no prazo estipulado
pela CONTRATANTE.
19.1.9. Apresentar, no prazo determinado, as faturas e todos os documentos exigidos como
condição para pagamento.
19.1.10. Comunicar, formalmente, com a devida antecedência, a ocorrência de condições
inadequadas para a execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicá-los, bem como
eventual atraso ou paralisação dos serviços, apresentando justificativa, que poderá ser aceita ou não pela
CONTRATANTE.
19.1.11. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, no prazo de 3 (três) dias úteis, quaisquer
alterações havidas em seus dados cadastrais, tais como endereço e telefone, bem como no contrato
social, devendo apresentar os documentos comprobatórios da nova situação.
19.1.12. Responsabilizar-se civil e criminalmente por todo e qualquer dano que cause à
Administração, a preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução dos
serviços objeto deste contrato, não cabendo à Administração, em hipótese alguma, a responsabilidade
por danos diretos e indiretos ou lucros cessantes decorrentes.
19.1.13. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, no todo ou em parte, os direitos e obrigações
assumidas.
19.1.14. Não reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, quaisquer
informações de que tenha tomado ciência em razão da execução dos serviços discriminados, sem o
consentimento prévio e por escrito da CONTRATANTE. Todos os direitos de imagem e autorais
(textos e gráficos) estão reservados à CONTRATANTE.
19.1.15. Não utilizar o nome da CONTRATANTE, ou sua qualidade de CONTRATADA, em
quaisquer atividades de divulgação empresarial, como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e
impressos, sob pena de rescisão do contrato.

Aviso de Contratação Direta SA / CLCE 0493165         SEI 0.01.000.1.000721/2024-55 / pg. 34



 

20. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
20.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021, no percentual de 5%, de acordo com as condições descritas nas cláusulas do contrato.
20.2. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no
máximo, até a data de assinatura do contrato. 
20.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias
úteis após a assinatura do contrato.
20.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia
da contratação.
 
21. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS
21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a
CONTRATADA que: 

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em
decorrência da contratação;

b) ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) falhar ou fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo;
e) cometer fraude fiscal;
f) não mantiver a proposta.

 
21.2. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções: 

i. Advertência, por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para
o serviço contratado;

ii. Impedimento de licitar e contratar,  no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de até 3 (três) anos

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, com a Administração Pública, que
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos

iv. Multa: 

1. 0,5% (cinco décimos por cento) até 1,0% (um por cento) por dia sobre o valor da parcela
inadimplida ou valor da fatura correspondente ao período que tenha ocorrido a falta, em caso de
atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 30% (trinta por cento), sendo que após
30 (trinta) dias de atraso injustificado, ficará configurada a inexecução parcial do objeto. A
aplicação da multa de mora não impedirá que a Administração promova a extinção unilateral do
contrato e aplique outras sanções contratuais e legais;

2. 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado para a licitação,
em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem anterior
ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

3. 10% (dez por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado para a licitação, em caso
de inexecução total da obrigação assumida;

4. 1 % (um por cento) a 7 % (sete por cento) sobre o valor estimado para a licitação, conforme
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detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

5. 0,5% (cinco centésimos por cento) do valor estimado para a licitação, por dia de atraso na
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o
máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 30 (trinta) dias autorizará a Administração a
promover a rescisão do contrato.

21.3. As sanções previstas no item 11.2 i,ii.iii ,  poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com às de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2 a
seguir:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 1 % o sobre o valor faturado no mês de aplicação da sanção

2 3 % o sobre o valor faturado no mês de aplicação da sanção

3 5 % o sobre o valor faturado no mês de aplicação da sanção

4 6 % o sobre o valor faturado no mês de aplicação da sanção

5 7 % o sobre o valor faturado no mês de aplicação da sanção

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou
consequências letais, por ocorrência; 5

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços
contratuais, por dia; 4

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por
empregado e por dia; 1

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 2
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Para os itens a seguir, deixar de:

5 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por
ocorrência; 3

6 Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do serviço, por
funcionário e por dia; 1

7
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de
multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e
por ocorrência;

3

8 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no
edital/contrato, por dia; 1

9 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de
obrigações da CONTRATADA, por ocorrência. 2

 

21.4. Também ficam sujeitas às penalidades previstas na Lei nº 14.133, de 2021, as empresas ou
profissionais que:
21.5. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
21.6. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
21.7. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.
21.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, nos termos da Lei nº 14.133, de
2021.
21.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração: a natureza e a
gravidade da conduta do infrator; as peculiaridades do caso concreto; as circunstâncias agravantes ou
atenuantes; os danos que dela provierem para a ESMPU; e a implantação ou o aperfeiçoamento de
programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
21.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
21.11. Se o valor da multa não for depositado na conta do Tesouro Nacional, a CONTRATANTE
poderá, a seu critério, descontar automaticamente da primeira parcela de crédito que a CONTRATADA
vier a fazer jus, e se o valor for superior a esta, sobre os créditos subsequentes.
21.12. Em caso de rescisão unilateral do contrato, o valor da multa ou o seu valor residual poderá
ser abatido do valor da garantia de execução do contrato, se houver, ou cobrado judicialmente.
 
22. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
22.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
22.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado a vigência ficará prorrogada até
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.
22.3. Quando a não conclusão do contrato referida no irem anterior decorrer de culpa do
contratado:

a. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para continuidade da execução contratual.
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22.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
22.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
22.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
22.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
22.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
22.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
22.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
22.5.3. Indenizações e multas.
22.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.
22.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau.
 
23. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
23.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I - Gestão/Unidade:
II - Fonte de Recursos:
III - Programa de Trabalho:
IV - Elemento de Despesa:
V - Plano Interno:
VI - Nota de Empenho:

 
24. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
24.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.
 
25. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
25.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.
25.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
25.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
25.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
 
26. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
26.1. Nos termos do art.117 da Lei nº 14.133/2021, a execução do contrato será acompanhada
por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representante da Administração especialmente designados, ou
pelos respectivos substitutos, para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens.
26.2. Ao responsável pela fiscalização competirá dirimir dúvidas que surgirem na sua execução e
anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento mencionado,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
26.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
26.4. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, frente à
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Administração ou perante terceiros, por qualquer dano causado em razão da execução do contrato.
26.5. A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou dos materiais nela empregados.
26.6. A CONTRATADA deverá indicar um preposto que representará a empresa, mantendo
permanente contato com a CONTRATANTE, dirimindo os problemas que venham surgir no andamento
do fornecimento.
 
27. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SUSTENTABILIDADE
27.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis:
27.1.1. O presente processo deve estar aderente à Lei n° 12.305/2010, que institui a Política
Nacional de Resíduos Sólidos.
27.1.2. Os produtos fornecidos e suas embalagens deverão ser preferencialmente fabricados com
materiais que possam ser reciclados.
27.1.3. Deve haver destinação para reciclagem, quando possível, do material descartado na
execução dos serviços.
 
28. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO
28.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º,
§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
 
29. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO
29.1. É eleito o Foro da Justiça Federal em Brasília, Seção Judiciária de do Distrito Federal, para
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Flavia Estefania Borges Tegoshi, Chefe da Central
de Licitações e Cotações Eletrônicas , em 06/06/2024, às 15:12 (horário de Brasília), conforme a
Portaria ESMPU nº 21, de 3 de março de 2017.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.escola.mpu.mp.br/sei/autenticidade informando o código verificador 0493165 e o código
CRC 938AACAD.
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Caderno Executivo

de Sinalização Visual
ABRIL 2024
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20 cm

8 cm
SALA 201

2/4 Item 1 - Placa em Braille Comum

Estrutura do Item:

Medida Padrão: 20 x 8 cm

Base em ABS ou acrílico, com 3 mm de 
espessura, na cor branca. Caracteres em 
caixa alta e alto-relevo, confeccionados a 
partir do recorte eletrônico de chapa em ABS
ou acrílico, na cor preta. Borda com 5 mm de 
largura a partir do recorte eletrônico de 
chapa em ABS ou acrílico, na cor preta.

Acabamento Lateral: N/A*

Colada na superfície a ser inserida com fita 

Externo

Sistema: N/A*

Material Extra: 

Personalização:

Faces: 01

Instalação:

Superfície:
S/D*

Fixação:

dupla face

Aplicação:
Contraposta

Kit de Instalação:
Fita dupla face 

N/A* - Não se aplica
S/D* - Sem definição

Uso:
InternoX

Quantitativo:
9 unidades

de Sinalização Visual
Caderno Executivo

Imagem Ilustrativa

Anexo - Caderno executivo (0485452)         SEI 0.01.000.1.000721/2024-55 / pg. 41



Item 1 - Placa em Braille Comum
de Sinalização Visual
Caderno Executivo

3/4

SALA 202

1 unidade

SALA 206

1 unidade

SALA 106

1 unidade

SALA 207

1 unidade

SALA 112

1 unidade

SALA 116

1 unidade

SALA T10

1 unidade

SALA 2S12

1 unidade

SALA 2S13

1 unidade

AMAMENTAÇÃO

1 unidade
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4/4de Sinalização Visual
Caderno Executivo

Externo

N/A* - Não se aplica
S/D* - Sem definição

Uso:
InternoX

Item 2 -  Adesivo para Sinalização de Vidraças

Estrutura do Item:

Medida Padrão: 12 cm

Sistema:
Adesivo transparente impresso

Material Extra: 

Personalização: 
Conforme projeto

Quantitativo:
150 metros lineares

Imagem Ilustrativa

1
0
0
 c

m
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 Ambiente: PRODUÇÃO Disponibilizar Dispensa para Divulgação 06/06/2024 15:14:44 

Licitação

Dispensa/Inexigibilidade
Pedido de Cotação Eletrônica
Eventos
Sub-
rogaçãoApoio


Esta Dispensa Eletrônica estará disponível no Compras.gov.br em Dispensa de Licitação e também no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP.

Resumo da Dispensa/Inexigibilidade

Órgão UASG de Atuação

34000 - MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO 200234 - ESCOLA SUPERIOR DO MINIST. PUBLICO DA UNIAO

Modalidade de Compra Nº da Compra Lei Artigo Inciso

Dispensa de Licitação 90002/2024 Lei nº 14.133/2021 Art. 75º II

Compra Com Disputa Id contratação PNCP Participação Preferencial de ME/EPP

Sim 26989715000102-1-000875/2024 Sim

Percentual de enquadramento da instituição   

10   %   

Objeto

O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços técnicos de confecção, fornecimento e instalação de componentes para o Sistema de Comunicação 
Visual e Tátil interno e externo da Escola Superior do Ministério Público da União (ESMPU), conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

Quantidade de Itens Valor Total da Compra (R$)

2 10.458,90

Divulgar Dispensa Eletrônica

Dispensa

06/06/2024, 15:14 SIASGnet-DC - Disponibilizar Dispensa para Divulgação

https://w w w 2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/encerrarCompraSemLicitacao.do?method=divulgarDispensaEletronicaNoComprasNet 1/1
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Última atualização 06/06/2024

Objeto:

O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa especializada na prestação de serviços

técnicos de confecção, fornecimento e instalação de componentes para o Sistema de Comunicação Visual e Tátil interno e externo da Escola

Superior do Ministério Público da União (ESMPU), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação

Direta e seus anexos.

Informação complementar:

Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.

   Editais

Aviso de Contratação Direta nº 90002/2024

Local: Brasília/DF Órgão: MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Unidade compradora: 200234 - ESCOLA SUPERIOR DO MINIST. PUBLICO DA UNIAO

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, II Tipo: Aviso de Contratação Direta

Modo de Disputa: Dispensa Com Disputa Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 06/06/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 06/06/2024 15:14 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 12/06/2024 07:59 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 26989715000102-1-000875/2024 Fonte: Compras.gov.br

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 10.458,90

Itens Arquivos Histórico

Exibir: 1-2 de 2 itens Página

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc Valor total estimadoc Detalhar

 

1 Confecção Móveis / Placas /

Painéis em vidro

10 R$ 83,19 R$ 831,90 

2 Confecção / Instalação

Etiqueta Personalizada -

Adesivo

150 R$ 64,18 R$ 9.627,00 

 Voltar

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

06/06/2024, 15:16 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/26989715000102/2024/875 1/2
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio

eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede

de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado

deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de

2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma

concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às

contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita

responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

06/06/2024, 15:16 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/26989715000102/2024/875 2/2
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